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E
m tempos de pri-
vatização da Casa 
da Moeda, um pro-

jeto em tramitação na 
Câmara dos Deputados 
acaba com a circulação 
do dinheiro em espécie 
no Brasil. Se aprovado, 
notas e moedas saem de 
cena. Vão existir apenas 
para “fins de registro his-
tórico”, coisa de colecio-
nador. São três propostas 
nesse sentido, juntadas 
numa só. Numa delas, o 
autor Reginaldo Lopes 
(PT-MG) argumenta que 
as transações digitais, via 
cartão e outros meios, já 
predominam e o fim do 
papel moeda, acredita 
ele, vai acabar com ações 
de terroristas, de sonega-
dores, com a lavagem de 
dinheiro, com os cartéis 
de droga, atividades que 
sobrevivem com dinhei-
ro vivo, “cash”.

O assunto aguça a ima-
ginação e leva a reflexões 
diversas dos integrantes 
da Comissão do Direi-
to do Consumidor, onde 
tramitam essas ideias. Os 
deputados ali estão divi-
didos. Há um consenso: a 
medida não seria imple-
mentada agora, é cinco 
para cinco, dez ou quinze 
anos ainda. 

O assunto enfrenta re-
sistências várias. Político 
adora um dinheiro em 
baixo do colchão, como 
se diz. Para se ter uma 
ideia, dos 25 mil candida-
tos nas eleições de 2014, 
para todos os cargos, 
1.925 (7,7%) declaram à 
Justiça Eleitoral ter nada 
menos que R$ 269,7 mi-
lhões em “dinheiro em 
espécie”. Tinha candida-
to com R$ 30 e, em outro 
extremo, outro candida-
to com R$ 3,8 milhões 
guardados em casa, num 
cofre. 

O projeto de Lopes 
tem apenas três artigos, 
para um assunto desse 
impacto. O primeiro ar-
tigo diz que o dinheiro 
em espécie está extinto, 
exceto para coleção; o se-
gundo proíbe os bancos 
de cobrarem taxas em 
transações de débito nos 
cartões; e o terceiro diz 
que a medida entre em 
vigência cinco anos após 
a sua sanção pelo presi-
dente da República. 

Argumento 
para extinguir 
é o combate 
à sonegação, 
lavagem de 
dinheiro e até
ao terrorismo.
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GÁS PONTO COM DISTRIBUIDORA DE GÁS S.A.
CNPJ nº 06.188.764/0001-39 - NIRE 41300081301

ATA DA 14ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Data, Hora e Local: Aos 21 dias do mês de julho de 2017, às 14:00 horas, na sede da Companhia, localizada na Cidade de Balsa Nova, Estado 
do Paraná, na Rua da Indústria, nº 1.880, Distrito Industrial, CEP 83.650-000. Convocação: Dispensada, nos termos do § 4º do art. 124 da Lei 
nº 6.404/76, tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia. Presença: Presença de acionista representando 100% 
(cem por cento) do capital social com direito a voto, sendo: (a) Grupo Ergon - Holding S.A., pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Avenida Sete de Setembro, nº 5011, 15º andar, conjunto 1503, sala 01, Bairro Batel, CEP 80.240-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 21.615.545/0001-82, com seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná (JUCEPAR) sob 
o NIRE nº 41300093113, neste ato representada por seu Diretor Presidente e Comercial, Sr. Bernardo Mocellin de Almeida, brasileiro, solteiro, 
maior, empresário, residente e domiciliado na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Avenida Sete de Setembro, nº 6.383, 401B, Bloco B, 
Seminário, CEP: 80.240-001, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.955.444-8 e inscrito no CPF/MF sob o nº 009.155.269-99; e ainda, na 
qualidade de convidados: (b) Bernardo Mocellin de Almeida, anteriormente qualificado, Diretor Presidente e Comercial da Companhia; e (c) 
Monica Rigotto, brasileira, casada sob o regime de separação total de bens, arquiteta, residente e domiciliada na Cidade de Curitiba, Estado 
do Paraná, na Rua Mateus Leme, nº 3563, bairro São Lourenço, CEP: 82.200-000, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.440.588-1 SSP/
PR e inscrita no CPF/MF sob o nº 759.575.159-49. Mesa: Presidente: Bernardo Mocellin de Almeida; e Secretária: Mônica Rigotto. Ordem do 
Dia: Discutir e deliberar a respeito da aprovação para contratação de financiamento e a consequente oneração de bens da Companhia junto 
ao Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE. Deliberações Tomadas: Após discutida a matéria constante da Ordem do 
Dia e considerando a aprovação da prestação de aval deliberada em Assembleia Geral Extraordinária pela controladora Grupo Ergon - Holding 
S.A., a ora acionista única, representando 100% (cem por cento) do capital social com direito a voto da Gás Ponto com Distribuidora de GÁS 
S.A., decidiu, pela aprovação da contratação de financiamento junto ao Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE e a 
consequente oneração de bens da Companhia, para sua viabilização. Encerramento: Nada mais havendo, foi dada a palavra a quem dela 
quiser fazer uso; como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos para a lavratura da presente ata que, após lida, foi aprovada por 
todos os acionistas presentes. Mesa: Bernardo Mocellin de Almeida - Presidente; Monica Rigotto - Secretária. Presentes: Grupo Ergon - 
Holding S.A. - p. Bernardo Mocellin de Almeida - Acionista; Bernardo Mocellin de Almeida - Convidado; Monica Rigotto - Convidada. 
JUCEPAR - n º 20174507992 em 21/08/2017.  Protocolo: 17/450799-2 de 17/08/2017. Libertad Bogus,  Secretária Geral.Õ Ö × Ø Ù Ú Û Ü Ý Þ Ö ß Ö à Ý á Û â Ý ß ã ä à Ý å Û Úæ ç è é ê ë ê ë ì é Õ é í î ï ð ë ñ é Õ ð é ê æ ð ò Õ ó è ó ä éô õ ö ÷ ø ù ô ú û õ ÷ ü ý þ õ ÷ ø û ÿ � � � ÷ ô � � � ø � ô ÷ � � úô � � 	 
 � �  
 � � � � � 
 � � � � � � � � ÿ û ÿ ô � � 
 � � � � � � � � � � � � � � ÿ � � � � � � � � � � �   ! � � � " � � # � 
 ! $ 
 % ! & �æ ê ó è é 'ñ é Õ ó é ' æ ë í ë Õ Þ æ Õ Õ é ( ê é ' ' é Õ ó ) é *Þ é ( ç é ä æ Õ ó í è ó ñ é Õ � 
 ì ë ç è ë í ê ' è ê é ñ é Õ ó é è æ Õ æ ( éè æ ê æ ç + ó é ä Õ æ ò ñ é , - ë ä ë í é ê ó ñ é í ç ó ' ) é *. / 0 1 2 Û 3 4 Ö 5 ß Û Ý åÕ æ 6 é ó ' æ ê ó ç è Õ ó ä ò ó ê ë Õ é ê æ ì æ è Õ 7 ' æ ë ' è ê é *ñ é Õ ó é ' æ ë í ë Õ Þ æ Õ Õ é ( ê é ' ' é Õ ó ) éç 8 ã 6 ã å 9 ß ã å ì Û 3 : Ý Û å ; ì Õ

< = > ? @ A B C D C E F > C G H IJ A K K L M N O P Q E R S T U K A V R Q U W P X T L R U S K @ L P S Y Z [ \ ] ^ _ ` a b c Z d e f [ f c f ` f e g Zh J i ] j b c f \ k ] g f h \ l Y ] a ] k m Z ^ ] [ ] ] ^ [ Z g e k m Z g f l e ` l Y n \ c b ] l f o ] ` [ b c ] k m Zg f ^ [ Z g e Y Z l d e p q b c Z l r c Z q s ] a b g ] g f g f t u v w x v t w y z r ^ ] [ ] ] e \ b g ] g f l b Y e ] {g ] \ ] | l Y [ ] g ] } ] [ b ~ ] r � q w � r f q � m Z i f g [ Z g Z h s ] p v i � �

ATAS E EDITAIS publicidadelegal@tribunadoparana.com.brDinheiro 
em
extinção

Evandro Éboli


